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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.846, DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a transformação de 01 (um) cargo de Assessor Técnico Legislativo, cargo comissionado, em cargo de Diretor de Gabinete da Presidência, no âmbito desta Casa de Leis de Miguelópolis, sem aumento de despesas, com as devidas alterações no Anexo II da Lei nº 3.476/2015.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, APROVA

Art. 1º. Fica transformado 01 (um) cargo comissionado de Assessor Técnico Legislativo no cargo em comissão de Diretor de Gabinete da Presidência no âmbito da Câmara Municipal de Miguelópolis constantes do Anexo II da Lei 3.476/2015.

Art. 2º. Fica alterado o Anexo II da Lei 3.476/2015 conforme quadro anexo.

Art. 4º. Esta Lei não implicará em aumento de despesas.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Miguelópolis-SP, 09 de janeiro de 2023.

Naim Miguel Neto

Prefeito
ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO
	REFERÊNCIA
	REQUISITOS

	01
	DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA
	CC - III
	- LIVRE NOMEAÇÃO

- SUPERIOR COMPLETO EM DIREITO. 

	02
	ASSESSOR TÉCNICO 

LEGISLATIVO
	CC - III
	LIVRE NOMEAÇÃO


Atribuições: DIRETOR DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Descrição Sumária: responsável direto pela chefia, coordenação e administração dos trabalhos do gabinete da presidência.
Descrição detalhada das Funções:

- Coordenar; controlar e supervisionar as atividades desenvolvidas pelo gabinete da presidência;
– Prestar assistência direta e imediata ao Presidente no desempenho de suas atribuições;
– Coordenar o relacionamento entre o Gabinete do Presidente e os demais órgãos da Administração da Câmara Municipal.
- responder a todas solicitações recebidas pela ouvidoria através do web site/portal encaminhadas à Câmara Municipal exceto as direcionadas especificamente a determinado vereador, devendo estas ser repassadas aos seus respectivos assessores parlamentares.
- estudar e propor soluções em expedientes e processos inclusive os legislativos e procedimentos administrativos, analisando e acompanhando separada ou conjuntamente com os demais departamentos da Câmara Municipal o andamento e providências para encaminhamento para apreciação pela presidência.

- manter o presidente informado sob o controle de prazos de processos legislativos, requerimentos, solicitações de certidões e informações de caráter geral ou pessoal direcionados à Câmara Municipal.
- cuidar da agenda pessoal do presidente, inclusive, possuindo a atribuição quanto à solicitação, protocolo e agendamento de reuniões internas e externas, podendo participar ou mesmo representar o presidente em caso de sua ausência até mesmo fora do Município.

- participar conjuntamente do planejamento político e administrativo da Câmara, inclusive, quanto a efetividade do controle interno e patrimonial.
- participar conjuntamente do planejamento político e administrativo da Câmara, mantendo contato com outras entidades públicas ou privadas para obter ações e ou informações de interesse da presidência.
– executar outras atividades e tarefas que lhe sejam determinadas pelo Presidente da Câmara Municipal de Miguelópolis, inclusive viagens oficiais.
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